
Itapevi, 25 de março de 2026.

Prezado Secretário de Governo,

Ciente do conteúdo do requerimento objeto deste processo, cumpre informar que o 

programa Mãe Itapeviense é uma iniciativa da Prefeitura de Itapevi voltada ao 

fortalecimento da rede de proteção à maternidade e à infância. Ele funciona como 

uma estratégia de busca ativa e acompanhamento para garantir que as gestantes do 

município realizem todo o ciclo de pré-natal, reduzindo riscos para a mãe e o bebê, 

tendo como pilares principais:

1. Acompanhamento Pré-Natal

O objetivo central é garantir que a gestante realize, no mínimo, sete consultas de 

pré-natal. O programa monitora se a futura mãe está comparecendo às unidades de 

saúde, realizando os exames laboratoriais necessários e mantendo a vacinação em 

dia.

2. O Kit Enxoval

Como um incentivo e suporte material, as gestantes que cumprem todos os requisitos 

do programa (consultas, exames e participação em palestras) recebem o Kit Mãe 

Itapeviense.

3. Requisitos para Participação

Para ter direito aos benefícios e ao enxoval, a gestante precisa seguir alguns critérios:

· Residir em Itapevi;

· Iniciar o pré-natal preferencialmente no primeiro trimestre da gravidez;

· Estar cadastrada na unidade de saúde do seu bairro;

· Participar de reuniões e orientações sobre cuidados com o recém-nascido, 

amamentação e planejamento familiar.

Diante do exposto, cumpre informar que, embora o foco inicial seja a saúde, o 

programa atua de forma intersetorial. Caso a equipe identifique vulnerabilidades 

sociais durante o acompanhamento, a gestante pode ser encaminhada para o CRAS 

(Centro de Referência de Assistência Social) para inclusão em outros benefícios ou 

serviços socioassistenciais. Ao final do ciclo do pré natal a gestante receberá o kit 

enxoval, cuja aquisição está a cargo desta Pasta, com previsão orçamentária e 

provisão do benefício eventual para atendimento, conforme demanda a ser apontada 

pela Secretaria de Saúde.

Atenciosamente,
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Assinaturas do documento

"Resposta ao requerimento"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: JUTR4FJG

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELAINE RODRIGUES BUENO DE FREITAS (CPF: ***.386.268-**) em 25/03/2026 às 16:03:11 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 14:59:27 e válido até 16/07/2028 - 14:59:27.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 034107/2026 e
o código JUTR4FJG ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-34107-2026-1-34107-JUTR4FJG-I


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120

Tel.: (11) 4143-7600| sec.governo@itapevi.sp.gov.br

Itapevi,26 de março de 2026

Ofício S.G. nº 3626/2026

Assunto: Resposta do requerimento 234/2026 - Vereador Mateus 
Andrade da Silva Santos (Mateuzinho).

Exmo. Sr. Vereador;

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da resposta da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Cidadania, em atenção ao documento 
supracitado recebido nessa Secretaria de Governo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima 
e consideração.

Atenciosamente,

Jonatas Felipe Francisco
Secretário de Governo

À Sua Excelência, o Senhor
Mateus Andrade da Silva Santos (Mateuzinho)
DD. Vereador da Câmara Municipal de Itapevi
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Assinaturas do documento

"Ofício 3626 de 2026 - Ver. Mateuzinho"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: Y6JXNOQ2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JONATAS FELIPE FRANCISCO (CPF: ***.332.978-**) em 31/03/2026 às 14:43:51 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 17/07/2025 - 14:57:33 e válido até 17/07/2028 - 14:57:33.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 034107/2026 e
o código Y6JXNOQ2 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-34107-2026-1-34107-Y6JXNOQ2-I

